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Exame de Verificação da Deficiência 

 

A Comissão Organizadora, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do item 1.6.4.1 do Edital 02/22 do Concurso Público para o 

cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil, cumprindo decisão 

judicial exarada nos autos do processo nº 5007575-23.2022.8.13.0209, 

CONVOCA o candidato GILBERTO ALVES DE ARAUJO FILHO, 

inscrito sob o nº 128875 na área de Apoio Administrativo, para 

comparecer no Hospital da Polícia Civil (R. Bernardo Guimarães, 1280 

- Funcionários, Belo Horizonte - MG), no dia 16 de novembro de 2022 

(quarta-feira), às 8 horas, a fim de submeter-se ao Exame de 

Verificação de Deficiência. 

 

O candidato deverá comparecer à  Perícia de Verificação da 

Deficiência com uma hora de antecedência, munido de documento 

oficial de identidade original e de laudo médico (original ou cópia 

autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto 

nº 3.298/1999, e suas alterações, bem como à provável causa da 

deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo IV deste 

edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que 

comprovem a deficiência (CID-10), bem como à provável causa da 

deficiência. 

 

O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido 

pela PCMG por ocasião da realização da perícia médica.  

 

Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá 

apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico (audiometria) – 

original ou cópia autenticada, realizado nos últimos 6 meses.  

 

Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter 

informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem 

correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 

olhos.  

 

Perderá o direito às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o 

candidato que, por ocasião da perícia médica, não apresentar laudo 

médico (original ou cópia autenticada), que apresentar laudo que não 

tenha sido emitido nos últimos 6 meses, bem como o que não for 

considerado pessoa com deficiência na perícia médica. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em Belo Horizonte, aos 9 

de novembro de 2022. 
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